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Conselho Pleno

1. RELATÓRIO:

O estabelecimento apresenta o acordo de

folhas.,.felicitando sua homologação.

2. APRECIAÇÃO:

devendo ser homologado.

O acordo preenche os requisitos legais,

3. CONCLUSÃO:
Pelo exposto, proponho a homologação do

acordo, podendo o estabelecimento praticar os seguintes valores em

julho, de 1989.

Supletivo - l^Grau - NCZ$ 48,90

Supletivo - 2^Grau - NCZ$ 59,00

ie ano - Curso Técnicos - NCZ$ 61,00

22 ano - Cursos Técnicos - NCZ$ 68,30

39 ano - Cursos Técnicos - NCZ$ 89,70

CEnE/CEE 18-10-89

a) Relator:
Marcelo Góraes Sodre



PROCESSO CEE N9 1653/88 INDICAÇÃO CEE CENE N9 0192/89

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por

unanimidade, a presente Indicação, nos termos do Voto do Rela

tor.

O Conselheiro Benedito Olegário Resende No-

gueira de Sã absteve-se de votar.

Sala "Carlos Pasquale" em 8 de novembro de 1989.

a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

•Presidente


